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Seguro para transporte de carga aéreo é obrigatório e garante segurança financeira às transportadoras e seus
clientes

Por Lucimer Coelho de Freitas

Infelizmente, nenhuma empresa está isenta dos riscos do transporte, ainda que
estejamos falando no modal aéreo, conhecido por sua segurança e agilidade

O transporte aéreo de cargas doméstico e internacional está em uma constante crescente em
2023. De acordo com a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), em março, a movimentação de
carga aérea brasileira superou os índices pré-pandemia, em 2019, quando a realidade do
transporte ainda não havia sido atingida pela restrição da mobilidade da população. Em apenas um
mês, a carga doméstica superou 38 mil toneladas transportadas, enquanto no mercado
internacional foram movimentadas aproximadamente 70 mil toneladas.

Geralmente, o transporte aéreo é utilizado para cargas específicas, sobretudo aquelas de alto valor
e delicadas. A velocidade da entrega, a segurança no deslocamento e a possibilidade de chegar a
regiões remotas são as principais vantagens deste tipo de transporte. Por outro lado, há um alto
custo e limitação de capacidade.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 07.06.2023
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